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Parãgrafo único - Os recursos necessãrios ã
disposto neste artigo são provenientes do cancelamento
orçamentãrias conforme indicado no Anexo II desta Lei.
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C) Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4 2 , inciso I, do Decreto-lei n9
1.199, de 27 de dezembro de 1971,
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DECRETA:

Art. 1 2 Fica reduzida para zero a alíquota dorlmposto so-
bre Produtos Industrializados - IPI incidente sabre a;)mercadoria.a
seguir descrita, desdobrada do respectivo código, sob a forma de des-
taque fl ex", da Tabela de Incidência aprovada pelo Decreto n 2 97.410,
de 23 de dezembro da 1988.

I.000,000

12.004.000

4504. .0 	  sos•

MOO 	 :004

131100. 	

00.300.000

7~0.0W

1.000.000
CODIGO

MERCADORIAPOSIÇA0 E	 ITEM E
SUBPOSIÇÃO	 SUBITEM

121.1100.000TOTAL 1,5.000.000
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LEI No 7.985, de 27 de	 dezembro de 1989.

Art. 2 2 As alíquotas do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados - IPI incidentes sobre as mercadorias classificadas nos códi-
gos 8421.12.0100 e 8451.21.0100 da Tabela de Incidência a que se re-
fere o artigo anterior ficam alteradas para quinze por cento.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4 2 Revogam-se as disposições em contrário.

Autoriza o Poder Executivo a
ao Orçamento Fiscal da União o
dito suplementar no valor de
200.000.000,00.

abrif
Crê-
NCz$

cação.
0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: Brasília, em 27 de	 dezembro

dependência e 101 2 da República.
de 1989; 168 2 da In-

Art. lo - Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 7.715, de 3 de janeiro de
.1989), Anexo IV, o crédito suplementar no valor de
NCz$200.000.000 ', 00(duzentos Milhões de cruzados novos), conforme
programação constante do Anexo 1 desta Lei.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da ~rega


